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PORTARIA N° 076, DE 23 DE MARÇO DE 2O26 

"Designa membros para a composição da 
Comissão Coordenadora de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação de 
Catalão - PME". 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o cargo, nos termos dos artigos 14 e 15, inciso 

VI, alínea "c", do Regimento Interno desta Casa de Leis (Resolução nº 02/2010); artigo 18, §2º, 

da Lei Orgânica do Munici pio de Catalão (Lei nº 845/1990); e ainda: 

CONSIDERANDO o Ofício nº 029/2026, enviado a esta Casa de Leis pelo Sr. 

Dr. Adilson Pinto Ciríaco, Secretário Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados como membros da Comissão Coordenadora de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME os seguintes vereadores: 

Silvia Aparecida Rosa como representante titular da Câmara Municipal de Vereadores de 

Catalão (GO) e Leonardo Pereira Moisés como suplente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Catalão, aos 23 (vinte e três) dias do mês de março 

do ano de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Jair H erto da Silva 
Presidente . . : mára Municipal de Catalão 
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